
1

SÍNTESE 

Diário Oficial da União - Nº 107 - Seção 1 - pág. 51

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 394ª SESSÃO ORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 7 DE ABRIL DE 2016

 Aos sete dias do mês de abril de dois mil e dezesseis, na sala de reu-
niões da CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em Bra-
sília, Setor de Embaixadas Norte, Lote 43, reuniu-se a Câmara de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público Militar. Presentes os Membros, Subprocuradores-
-Gerais da Justiça Militar: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz (Coordenador), 
Dr. José Garcia de Freitas Júnior (Membro), Dr. Mário Sérgio Marques Soares e 
Dra. Arilma Cunha da Silva (Suplentes). Aberta a Reunião às 14h, o Coordenador 
agradeceu a presença de todos. 1. MANIFESTAÇÕES:

1.1. Processo: Procedimento Investigatório Criminal (Judi- cializado) 84-
84.2015.7.03.0103 

Origem:  1ª Auditoria da 3ª CJM.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.

Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL (JU-
DICIALIZADO). FATOS OCORRIDOS COM MILITAR 
DE SERVIÇO (PA- TRULHA AUXILIAR). SUPOSTA 
PRÁTICA DE ABANDONO DE POSTO E PRÁTICA DE 
ATO LIBIDINOSO. Promoção de arquivamento do MPM 
parcialmente acolhida quanto ao crime do artigo 235 do Có-
digo Penal Militar. Recusa do arquivamento quanto ao crime 
do artigo 195 do CPM. Necessidade de aprofundar a inves-
tigação. Não confirmação do arquivamento. Designação de 
outro Membro para oficiar nos autos e requerer o que for 
de direito.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, deixou de confirmar, em parte, a promoção 
de arquivamento quanto ao crime do art. 195 do CPM e de-
cidiu pela designação de outro Membro do MPM para oficiar 
nos autos e requerer o que for de direito.

1.2. Processo: Procedimento Administrativo - 
PAVPM 0000067-05.2015.1301.(MPM 4032/2015).

Origem: PJM Porto Alegre - 3º Ofício Geral.

Relatora: Dra. Arilma Cunha da Silva.

Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INSPEÇÃO 
DE ESTABELECIMENTO PRISIONAL DE ORGANIZA-
ÇÃO MILITAR DO EXÉRCITO BRASILEIRO. 6º BATA- 
LHÃO DE COMUNICAÇÕES (6º B COM), EM BENTO 
GONÇALVES/RS. Atividade extrajudicial da PJM em Porto 
Alegre/RS - 3º Ofício Geral. Controle externo da Atividade 
de Polícia Judiciária Militar. Adequação do estabelecimento 
prisional à legislação vigente destinada aos presos discipli-
nares e de justiça. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório 
e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.

7 de junho de 2016

1.3.  Processo: Procedimento Administrativo 0000020- 56. 2016.1105.

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especializado.

Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.

Ementa: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. COMUNICAÇÃO 
DE PRISÃO DE DESERTOR. 
Procedimento administrativo instaurado a partir de ofício 
do Comando do 1º Distrito Naval, no Rio de Janeiro/RJ,
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ACÓRDÃO Nº 3413/2016 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em con-
siderar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

 1. Processo TC-013.260/2016-2 (APOSENTADORIA)
 1.1. Interessado: Conceição de Maria Costa da Fonseca (665.089.161-49) 
 1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Militar
 1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
 1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduar-
do De Vries Marsico
 1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
 1.6. Representação legal: não há.
 1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

PORTARIA No - 76, DE 1º DE JUNHO DE 2016

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 124, inciso XXII, da Lei 
Complementar 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

 Art. 1º Designar a Procuradora de Justiça Militar MARIA DE LOUR-
DES SOUZA GOUVEIA SANSON, lotada na 5ª Procuradoria de Justiça Militar 
no Rio de Janeiro/RJ, para promover as diligências especificadas no despacho por 
mim proferido nos autos da Notícia de Fato 34-73.2016.1000, sem prejuízo de 
outras que entender convenientes à investigação ou que se revelem consequência 
natural das providências ora determinadas.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

JAIME DE CASSIO MIRANDA


